
Sorocaba,  13 de setembro de  2024 .
 
De: Seção de Expedição e Arquivo
Para: Seção de Expedição e Arquivo
 
Referência:
9846/2024
Processo Administrativo n° 707/2024
 
Autoria: Divisão de Assuntos Juridicos
 
Ementa: Encaminha o Acordão da ADIN 2255960-20.2023.8.26.0000, que declara inconstitucional a
expressão “pessoa física” constante do inciso III do art. 2° da Lei 12.714/2022, redação promovida pela
Lei 12.798/2023 e da expressão “pessoa física” constante dos artigos 2°, § 2°, inciso III e 6° do Decreto
28.592/2023.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Concluído para arquivo
Ação realizada: Arquivar
Descrição: 
Próxima Fase: Processo Arquivado
 
 

Protocolo Automático

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3400320037003400350033003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




